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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2018 
PROCESSO Nº 89/2018 

 
 
Denominação:_________________________________________________________ 
 
CNPJ nº:______________________________________________________________ 
 
Endereço:_____________________________________________________________ 
 
e-mail:________________________________________________________________ 
 
Cidade:_________________________________ 

 
Estado:_____________________ 

 
Telefone:_________________________________ 
 

 
Fax:________________________ 

 
Obtivemos, através do acesso à página www.pederneiras.sp.gov.br, nesta data, cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 

Local: _________________________, _____ de ___________________ de 2018. 
 
 
 

___________________________ 
Assinatura 

 
 
 

Senhor Licitante, 
 
Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria 
preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo à Secretaria de Compras e Licitações, por 
meio do fax (14) 3284-1764 ou do e-mail compras@pederneiras.sp.gov.br.  
 
A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Pederneiras da responsabilidade da 
comunicação, por meio de fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo 
posteriormente qualquer reclamação. 
 
Maiores informações através do telefone (14) 3283 9576, com o responsável pelas licitações. 
 
 

http://www.pederneiras.sp.gov.br
http://www.pederneiras.sp.gov.br,
mailto:compras@pederneiras.sp.gov.br.


 

PREÂMBULO  
EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL)  Nº 45/2018  
PROCESSO N° 89/2018 
DATA DA REALIZAÇÃO: 03/07/2018 
HORÁRIO: a partir das 14:00 horas  
LOCAL: Sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Pederneiras 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A LOCAÇÃO DE LICENÇA 
DE USO DE SOFTWARE DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA. 
 
Origem dos recursos: próprio 
 
VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, Prefeito Municipal de Pederneiras, Estado de São 
Paulo, comunica aos interessados que se acha aberto o Edital de PREGÃO (presencial) nº 
45/2018, tipo MENOR PREÇO, objetivando a contratação dos serviços constantes do Anexo I, 
que será regido pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 2.544, 
de 25 de julho de 2005, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar nº 147/2014, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie.  
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que 
dele fazem parte integrante.  
 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 
acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame.  
 
A sessão de processamento do Pregão será realizada na Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, Centro, iniciando-se no dia 03/07/2018, às 
14:00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos 
autos do processo em epígrafe.  
 
I - DO OBJETO  
 
1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a locação de 
licença de uso de software de gestão previdenciária, conforme especificações constantes do 
Anexo I - Termo de Referência, que integra este Edital.  
 
II - DA PARTICIPAÇÃO  
 
1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto 
da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital.  
 
III - DO CREDENCIAMENTO 
 
1 – Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado FORA dos 
Envelopes n° 01 (Proposta) e n° 02 (Habilitação), o que segue: 
 
 
 
 



 

1.1 – Quanto aos representantes:  
 
a) tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), o estatuto 
social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, 
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; 
 
b) tratando-se de Procurador, o instrumento de procuração pública ou particular da qual constem 
poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 
correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do 
mandante para a outorga. 
 
c) O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto. 
 
d) Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.  
 
e) A ausência do Credenciado, ou da documentação referida ou a sua apresentação em  
desconformidade com as exigências previstas não implicará a desclassificação do licitante, mas o 
impedirá de dar lances e de manifestar-se no certame contra decisões tomadas pelo Pregoeiro. 
Entretanto, essas irregularidades poderão ser saneadas até o momento da decisão sobre o 
encerramento do credenciamento, inclusive com o envio do documento correto via fax.  
 
1.2 – Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 
 
a) A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação deverá ser feita de acordo 
com modelo estabelecido no Anexo IV do Edital e apresentada fora dos Envelopes nº 01 
(Proposta) e n° 02 (Documentação). 
 
1.3 – Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 
 
a) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da 
preferência prevista na Lei Complementar n° 123/06, que deverá ser feita de acordo com o 
modelo estabelecido no Anexo VII deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes n° 01 
(Proposta) e n° 02 (Habilitação). 
 
IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
1 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 
02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da 
proponente, os seguintes dizeres: 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 
Envelope nº 1 – Proposta 
 
Pregão Presencial nº 45/2018  
 
Processo nº 89/2018  



 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 
Envelope nº 2 – Habilitação 
 
Pregão nº 45/2018  
 
Processo nº 89/2018  
 
2 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 
seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 
representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração, caso esta não tenha 
sido apresentada no momento do credenciamento.  
 
3 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por servidor da Administração, ou 
publicação em órgão de imprensa oficial. 
 
 V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA  
 
1 - A proposta de preço deverá ser apresentada datilografada ou digitada, respeitado o vernáculo, 
sem emendas nem rasuras; ao final ser identificada e assinada pelo representante legal da 
licitante ou pelo procurador, neste caso, juntando-se a procuração, caso esta não tenha sido 
apresentada no momento do credenciamento, devendo conter:  
 
1.1 – Quanto aos preços: 
 
1.1.1 - preço mensal, líquido, fixo e irreajustável, para a licença de uso do software proposto, em 
perfeito funcionamento, expresso em moeda corrente nacional e o valor total para o período de 06 
(seis) meses. 
  
1.1.1.1 - nos preços propostos deverão estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos 
necessários para o fiel cumprimento do objeto da presente licitação, no que se refere à 
implantação do sistema, a customização, a importação dos dados atuais e a capacitação dos 
usuários, bem como todos os encargos sociais, tributários e trabalhistas, despesas com transporte 
de pessoal, alimentação, hospedagem se necessário, combustível, etc. 
 
 1.2 – Quanto à validade da proposta: 
 
1.2.1 - O prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias a contar da 
data designada para a abertura da mesma.  
 
1.2.2 - Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando 
às cláusulas e condições do presente Edital. 
 
1.2.3 – Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será 
válida por 60 (sessenta) dias, independentemente, de qualquer outra manifestação. 
 
 
 



 

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”  
 
1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados, 
com suas páginas numeradas seqüencialmente, os quais dizem respeito a:  
 
1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA  
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;  
 
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;  
 
d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
quando a atividade assim o exigir.  
 
1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 1.1 não precisarão 
constar do Envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão.  
 
1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ);  
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  
 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa aos Débitos relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive o INSS;  
 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativa a tributos mobiliários; 
 
e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
 
f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os 
mesmos efeitos da CNDT, nos termos da Lei nº 12.440/2011;  
 
g) A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura do Contrato; 
 
g.1) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal 
e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
 
g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério do Município de Pederneiras, para a regularização da 



 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
 
g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem g.2, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei 
Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) 
calculada sobre o valor total da contratação, procedendo-se a convocação dos licitantes para, em 
sessão pública, retornar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do artigo 4°, 
inciso XXIII, da Lei n° 10.520/02. 
 
1.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
a) Atestado (s) fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado que comprove 
(m) o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características com o objeto desta 
licitação. 
 
a.1) O (s) atestado (s) deverá (ão) estar necessariamente em nome da empresa proponente e 
contemplar a prestação de serviços de fornecimento ou locação de ao menos uma licença de 
software similar ao do objeto licitado.  
 
1.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
 
a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias 
contados retroativamente da data designada para a abertura do envelope “documentação”. Em 
qualquer hipótese, mesmo que o licitante seja a filial, este documento deverá estar em 
nome da matriz.  
 
b) Nas hipóteses em que a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial encaminhada 
for positiva, deve a licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo 
juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor.  
 
1.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES  
 
a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, 
de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, nos termos do disposto 
no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, conforme Anexo V deste Edital;   
 
b) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, 
para o caso de : 
 
b.1) empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento do recebimento da 
Autorização de Fornecimento deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador 
judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela 
condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 
administrador, de que a LICITANTE está cumprindo o plano de recuperação judicial;  
 
b.2) empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento do recebimento 
da Autorização de Fornecimento deverá apresentar comprovação documental de que está 
cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.  
  
 



 

2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  
 
2.1 – A apresentação do Certificado de Registro Cadastral  (CRC) da Prefeitura, ou de outros 
órgãos ou entidades públicas, desde que expedidos nos termos da Lei  nº 8.666/93, dentro do 
prazo de validade, dispensa os documentos do item 1.1 e item 1.2, alíneas “a” e “b”. 
 
2.1.1 – O registro cadastral não substitui os documentos relacionados nos subitens 1.2, alíneas 
“c”, “d”, “e” e “f”, 1.3, 1.4 e 1.5, deste item VI, os quais deverão ser obrigatoriamente apresentados 
por todos os licitantes.  
 
2.2 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas.  
 
2.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. A Prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal relativa aos Débitos relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive o INSS e a Certidão negativa de 
falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, deverão estar em nome da matriz. 
 
VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  
 
1 – No dia, horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se com o recebimento do credenciamento dos interessados, da Declaração de 
que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, bem como dos envelopes “proposta” e 
“habilitação”.  
 
2 – Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por 
conseqüência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  
 
3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio e pela Equipe 
Técnica de Avaliação do Sistema visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital 
e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  
 
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;  
 
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 
 
3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 
eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 
consideradas para apuração do valor da proposta.  
 
3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  
 
4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios:  
 
a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela;  
 



 

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços nas condições definidas na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No 
caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente 
do número de licitantes.  
 
4.1 - Para efeito de seleção será considerado o preço mensal da locação do software.  
 
5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  
 
5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 
lances.  
 
6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 
de menor preço.  
 
7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances 
 
8 – Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 
 
8.1 – Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 
à proposta mais bem classificada;  
 
8.2 – A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, 
situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta; 
 
8.2.1 – Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da 
convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão; 
 
8.2.2 – Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a 
preferência e apresentar nova proposta; 
 
8.2.2.1 – Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 
respeitada a ordem de classificação; 
 
8.3 – O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase 
de lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte;  
 
8.4 – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, retornar-se-
ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do disposto no artigo 4°, 
inciso XXIII, da lei n° 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na 
hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte cujas 
propostas se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.1;  



 

 
8.4.1 – Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não 
configurada a hipótese prevista no subitem 8.4, será declarada a melhor oferta aquela proposta 
originalmente vencedora da fase de lances. 
 
9 – Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as propostas 
não selecionadas por conta da regra disposta na alínea “a” do item 4, deste Capítulo VII, e 
aquelas selecionadas para a etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço 
ofertado. 
 
10 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 
preço. 
 
11 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 
 
11.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo Secretaria de Compras 
e Licitações, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento.  
 
12 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, o licitante da melhor proposta será submetido 
à demonstração do Sistema, conforme Anexo I - Termo de Referência.  
 
13 - No prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a contar data e horário de encerramento 
do pleito, o licitante vencedor deverá disponibilizar o Sistema ofertado para que a Equipe 
Técnica de Avaliação e Execução, em conformidade com o descrito no Anexo I - Termo de 
Referência, proceda a sua avaliação, declarando ao final o atendimento ou não às 
funcionalidades exigidas no referido Anexo, classificando ou não o licitante para a 
verificação dos documentos de habilitação, sendo aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação.  
 
14 – Ocorrendo a desclassificação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor 
valor, negociará com o seu autor e novamente será submetida a demonstração conforme 
Anexo I - Termo de Referência, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os 
requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora. 
 
15 – Após a classificação do licitante, será aberto o envelope contendo os documentos de 
habilitação do mesmo. 
 
16 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, 
efetivamente entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, 
até a decisão sobre a habilitação, sendo vedada a apresentação de documentos novos, 
exceto aqueles documentos quanto à regularidade fiscal e trabalhista previsto no artigo 43, 
§ 1º, da lei Complementar nº 123/2006. 
 
16.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 
 



 

16.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  
 
17 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 
habilitada e declarada vencedora do certame. 
 
18 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda os requisitos de 
habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 
19 – O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os 
licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da 
convocação. 
 
VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  
 
1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente 
a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando 
as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, 
que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos.  
 
2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito 
de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.  
 
3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente.  
 
4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.  
 
5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  
 
6 - A adjudicação será feita pelo valor mensal da locação do software.   
 
IX – DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
1 – O software deverá ser disponibilizado pela contratada, após a assinatura do termo de contrato, 
observado o prazo definido no item 4 desta cláusula, sendo certo que todas as despesas 
necessárias correrão exclusivamente por conta da contratada.  
 
2 – Todas as despesas necessárias ao fiel cumprimento do objeto do termo de contrato correrão 
exclusivamente por conta da contratada, inclusive aquelas relacionadas com os programas em si, 
os serviços de implantação, funcionamento, importação total de dados, customização, treinamento 
de pessoal, além dos deslocamentos, diárias, estadias, alimentação, e, custo com pessoal para 
atendimentos técnicos “in-loco”, quando requisitado pela Prefeitura.  



 

 
3 – No caso de necessidade de atendimento in-loco,  todas as despesas decorrentes de 
deslocamentos, hospedagem e alimentação dos técnicos, correrão exclusivamente por conta da 
contratada, devendo tais custos estar previstos no valor ofertado da locação mensal. 
 
4 – Imediatamente após a assinatura do termo de contrato, a contratada deverá dar inicio aos 
trabalhos de implantação do software e importação dos dados existentes e necessários. O prazo 
máximo para que o software esteja totalmente implantado e plenamente operante em todas as 
suas funções, não poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis, devendo ser disponibilizado para uso 
em caráter experimental, como processo de testes, no prazo máximo de 05 dias corridos, ambos 
os prazos a contar da data de assinatura do termo de contrato.  
 
5. São obrigações da contratada, além daquelas previstas nas cláusulas deste edital e seus 
anexos:  
 
5.1. Implantar o software, objeto desta licitação, de acordo com as melhores técnicas e com 
pessoal capacitado e nos prazos estipulados. 
 
5.2. Manter o técnico da CONTRATANTE, encarregado de acompanhar os trabalhos, a par do 
andamento do projeto, prestando-lhe todas as informações necessárias.  
 
5.3. Corrigir eventuais problemas de funcionamento do software.  
 
5.4. Na expiração do prazo contratual, a empresa contratada deverá garantir ao Município de 
Pederneiras, a impressão de todos os relatórios e informações pertinentes ao trabalho efetuado, 
pelo período de 120 (cento e vinte) dias do término do contrato, e garantir, também, o acesso aos 
dados processados de forma pontual quando se fizer necessário por motivo de prestação de 
contas aos órgãos fiscalizadores, especialmente a Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao 
Tribunal de Contas, pelo prazo de 5 (cinco) anos do término do contrato, nos termos do Anexo I 
deste Edital.  
 
5.5. Manter sigilo absoluto das informações processadas. 
 
5.6. Manter o fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos. 
 
X - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E FUNCIONAMENTO 
 
1 - O objeto da presente licitação será recebido: 
 
1.1 - provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 
especificação; 
 
1.2 - definitivamente, após a verificação da qualidade e perfeito funcionamento do mesmo, e 
conseqüente aceitação. 
 
2 – Será rejeitado no recebimento o software fornecido e instalado com especificações diferentes 
das constantes no ANEXO I e das informadas na PROPOSTA, devendo a sua substituição ocorrer 
na forma e prazos definidos no item 3 abaixo. 
 
3 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:  
 



 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado;  
 
b) se disser respeito à diferença no funcionamento, determinar sua complementação ou rescindir 
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  
 
XI - DA FORMA DE PAGAMENTO  
 
1 - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente do licitante vencedor, 
mensalmente, em até 10 (dez) dias úteis após a apresentação da nota fiscal/fatura  
correspondente, devidamente atestada pelo Secretário Municipal de Administração.  
 
2 – As notas fiscais deverão ser emitidas e entregues na Prefeitura Municipal no último dia útil de 
cada 30 (trinta) dias referentes aos serviços prestados, para que o pagamento ocorra no prazo 
estabelecido no item 1. 
 
3 - Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no item 1. 
 
XII – DA CONTRATAÇÃO 
 
1 – A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de 
contrato, cuja minuta integra este edital como Anexo VI. 
 
2 – A adjudicatária deverá assinar o termo de contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a 
partir do comunicado expedido pela Prefeitura Municipal de Pederneiras.  
 
3 – Quando a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, recusar-se a 
celebrar a contratação, serão convocadas as demais licitantes classificadas para participar de 
nova sessão pública do pregão, com vistas a celebração da contratação. 
 
3.1 - Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 05 (cinco) dias úteis, contados da 
divulgação do aviso.  
 
3.2 - A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Município e divulgação no 
endereço eletrônico www.pederneiras.sp.gov.br.   
 
3.3 - Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições dos subitens 
8 a 19 do item VII e subitens 1, 2 e 6 do item VIII, todos deste edital.  
 
4 – Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de 
regularidade fiscal tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá comprovar, 
previamente à assinatura do Contrato, a regularidade fiscal e trabalhista, no prazo de cinco 
dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogável por igual período, a 
critério do Município de Pederneiras, sob pena de a contratação não se realizar, decaindo do 
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direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 
e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total 
da contratação; 
 
4.1 – Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, retomar-se-ão, em sessão 
pública, os procedimentos relativos a esta licitação, sendo assegurado o exercício do direito de 
preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno 
porte, cujas propostas de preços se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.1 do 
Capítulo VII; 
 
4.2 – Na hipótese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno porte atenderem aos 
requisitos deste Edital, será convocada outra empresa na ordem de classificação das ofertas, com 
vistas à contratação. 
 
5 - O contrato será celebrado com duração de 06 (seis) meses, contados da data de sua 
assinatura.  
 
6 - O prazo mencionado no subitem anterior poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da lei 
nº 8.666/93.  
 
7 -  Constitui condição para a celebração do contrato: 
 
7.1 - Somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial: apresentação de 
cópia do ato de nomeação do administrador judicial do adjudicatário, ou se o administrador for 
pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, 
declaração recente, último relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de 
que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido. 
 
7.2 - Somente no caso de empresa em situação de recuperação extrajudicial: apresentação 
de comprovação documental de que o plano de recuperação extrajudicial está sendo cumprido. 
 
XIII – DA GARANTIA PARA ASSINATURA DO CONTRATO  
 
1 – No prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar data de assinatura do contrato, o licitante 
vencedor deverá apresentar: 
 
1.1 – Título de Garantia do Contrato, conforme artigo 56, da lei nº 8.666/93, no montante de 5% 
(cinco por cento) do valor do mesmo, podendo optar por uma das seguintes modalidades:  
 
1.1.1.- Caução em Dinheiro ou Títulos da Dívida Pública; 
 
1.1.2 – Seguro – Garantia; 
 
1.1.3 – Fiança Bancária. 
 
1.2 – A Caução de Garantia prevista no item 1.1 será liberada ou restituída após a conclusão e 
aceitação definitiva dos serviços objeto da presente licitação, após a lavratura do Termo de 
Recebimento Definitivo dos mesmos.  
 
1.2.1.- A Caução Garantia quando prestada em Dinheiro, deverá ser devolvida atualizada 
monetariamente, conforme prevê o § 4º do art. 56 do citado diploma legal. 
 



 

1.2.2 – Se a caução for prestada em Títulos da Dívida Pública, deverá o licitante vencedor 
apresentar no ato a relação dos mesmos. 
 
 
XIV - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  
 
1 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei 
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia: 
 
1.1 – Pela recusa injustificada de assinar o instrumento de Contrato dentro do prazo estabelecido 
ou de retira-lo dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 
 
1.2 – Pelo atraso injustificado na implantação completa do sistema e das demais obrigações 
resultantes da contratação, até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o 
valor total da contratação, por dia de atraso; 
 
1.2.1 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 
 
1.3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato. 
 
1.4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato. 
 
1.5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do pagamento que fizer à Contratada, 
após a sua imposição. 
 
1.6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
XV – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
1 – Os recursos orçamentários para a presente licitação são os seguintes: 
 
1.1 – Ficha nº 749 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - 02.20.01 - Coordenadoria de 
Limpeza Pública. 
 
XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas que 
conterá tudo que nelas ocorrer e serão assinadas pelo pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos 
representantes dos licitantes presentes.  
 
2.1- As recusas ou as impossibilidades de assinaturas deverão ser registradas expressamente na 
própria ata.  
 



 

3- Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas 
serão rubricados pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos licitantes presentes que desejarem. 
  
4 - O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município e no endereço 
eletrônico www.pederneiras.sp.gov.br. 
 
5 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no 
Diário Oficial do Município. 
 
6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 
disposição para retirada na Secretaria de Compras e Licitações, após a celebração do contrato ou 
instrumento equivalente.  
 
7 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.  
 
7.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 1 (um) 
dia útil, anterior à data fixada para recebimento das propostas.  
 
7.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame.  
 
8- Os casos omissos serão regulados pelas leis federais nº 10.520/02 e 8.666/93, sendo 
apreciados pelo Pregoeiro, submetendo-os, se necessário, à autoridade superior.  
 
9 - Integram o presente Edital:  
 
Anexo I – Termo de Referência; 
 
Anexo II - Modelo de Proposta; 
 
Anexo III -  Modelo da Credencial;  
 
Anexo IV - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
 
Anexo V – Modelo de declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho;  
 
Anexo VI – Minuta de Contrato; 
 
Anexo VII -  Modelo de Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte e; 
 
Anexo VIII - Termo de Ciência e de Notificação.  
 
10 – Pequenos erros ou o desatendimento a meras formalidades que não tragam prejuízo algum 
para o processo, não ensejarão desclassificação ou inabilitação de licitantes. 
 
11 – A falta de numeração seqüencial da “proposta” bem como da “habilitação”, não acarretará 
desclassificação ou inabilitação de licitantes. 
 
12 - A ausência de Declarações exigidas neste edital ou a sua apresentação em desconformidade 
com as exigências nele previstas, poderá ser saneada durante a sessão de realização do pregão, 
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através da lavratura de próprio punho, realizada pelo representante legal da empresa ou 
procurador com poderes específicos para praticar todos os atos pertinentes ao certame. 
 
13 – Os esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados nos dias de expediente, das 
7:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, na Rua Siqueira Campos, nº S-64 – Centro, ou através 
do telefone (14) 3283-9576, com o responsável pelas licitações. 
 
14 – Os esclarecimentos sobre o software, poderão ser obtidos junto ao Secretário Municipal de 
Administração no mesmo horário e local acima especificados, através do telefone (14) 3283-9570, 
ramal 9573. 
 
15 – A Prefeitura Municipal de Pederneiras não se responsabilizará por documentação ou 
proposta que, enviadas via postal, não chegarem até a data e horário aprazados. 
 
16 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, inclusive no que se refere às certidões 
que não constam prazo de validade, será aplicado o disposto no artigo 110 da lei nº 8.666/93. 
 
17 – A presente licitação poderá ser revogada na forma da lei nº 8.666/93. 
 

Pederneiras, 19 de junho de 2018. 
 
 

        VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA 
                                 Prefeito Municipal 
       
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO N.º 89/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 45/2018 

 
MEMORIAL DESCRITIVO 

 
O objeto deste PREGÃO é a contratação de empresa especializada que comercialize a licença 
de uso do software de sistema de gestão previdenciária para efetuar a correta aferição dos 
pagamentos dos encargos previdenciários de acordo com a legislação vigente, com o objetivo de 
desonerar a folha de pagamento da Prefeitura para os períodos subsequentes, fundamentada 
legalmente, bem como a identificação de valores pagos à maior de acordo com as obrigações 
acessórias apresentadas nos últimos exercícios dentro do prazo prescricional, abrangendo as 
áreas previdenciária e trabalhista, bem como o treinamento e capacitação da equipe para a 
correta utilização do software, atualizações de todas as normativas e legislação editas conforme 
seguintes especificações:  
 
1 – CÁLCULO VERBAS INDENIZATORIAS 
 
1.1 O software deverá fornecer módulos para cálculo de verbas indenizatórias de forma 
eletrônica, cujo principal objetivo é a desoneração da folha de pagamento para os períodos 
subsequentes e a identificação de valores pagos à maior de acordo com as obrigações 
acessórias apresentadas nos últimos exercícios dentro do prazo prescricional. 
 
1.2 O objetivo dos módulos será de fornecer relatórios que auxiliem na identificação dos 
possíveis eventos que possuem características indenizatórias de acordo com a legislação 
vigente, base de cálculos e índices de apuração. 
 
1.3 O software deverá analisar os arquivos em meio magnético e fornecer relatórios apontando 
as possíveis inconsistências e irregularidades encontradas sempre baseados na legislação 
vigente, bem como a consistência na base de cálculo de apuração; 
 
1.4. Não será permitida nenhuma alteração no sistema utilizado atualmente no departamento 
de pessoal do município. 
 
2 – ADEQUAÇÃO CORRETA DO RAT 
 
2.1 O software deverá fornecer módulos de alocação do Servidor de acordo com seu CNAE, 
realizando o levantamento para correto enquadramento de forma eletrônica, cujo principal 
objetivo é a desoneração da folha de pagamento para os períodos subsequentes e a 
identificação de valores pagos à maior de acordo com as obrigações acessórias apresentadas 
nos últimos exercícios dentro do prazo prescricional. 

 



 

2.2 O objetivo dos módulos será de fornecer relatórios que auxiliem na identificação do CNAE 
preponderante de acordo com a legislação vigente, base de cálculos e índices de apuração. 
 
2.3 O software deverá analisar os arquivos em meio magnético e fornecer relatórios apontando 
as possíveis inconsistências e irregularidades encontradas sempre baseados na legislação 
vigente, bem como a consistência na base de cálculo de apuração; 
 
2.4. Não será permitida nenhuma alteração no sistema utilizado atualmente no departamento 
de pessoal do município. 

 
3 – ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
 
3.1.  O software deverá emitir todos os relatórios necessários, inclusive os indispensáveis para 
as prestações de contas junto aos órgãos fiscalizadores, especialmente, para a Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e para o Tribunal de Contas, em harmonia com a legislação vigente 
que norteia o trabalho previdenciário que deverá ser disponibilizado mensalmente e arquivado 
para quaisquer questionamentos futuros, para também posteriormente, autorizar que as novas 
configurações e parametrizações necessárias para correto funcionamento dos módulos 
pretendido pela Administração, contemple as seguintes atividades: 
 
3.1.1. Deverá fornecer para Administração toda à legislação vigente sobre matéria pertinente 
ao trabalho de Verbas Indenizatórias e RAT como Leis, Pacificações, Atos Normativos, 
Decretos e Medidas Provisórias; 
 
3.1.2. Após emissão dos relatórios com o descritivo dos ajustes e inconsistências encontradas, 
caso haja dúvidas ou questionamentos, a municipalidade poderá convocar uma reunião a ser 
realizada entre os técnicos e os servidores municipais para esclarecimentos pertinentes. 

 
4 – ANÁLISES DE DOCUMENTAÇÃO 
 
4.1 Revisão dos débitos previdenciários, de acordo com as entregas acessórias.  
 
4.2 O objetivo verificar débitos indevido de fornecer relatórios que auxiliem na identificação 
possíveis débitos indevidos. 
 
4.3 Revisão do parcelamento, que estão sendo debitada automaticamente no FPM. 
 
4.4 Objetivo verificar cobrança de juros sobre juros. 
 
4.5 Deverá conter os seguintes módulos para realizar carga, a análise dos dados inseridos pela 
contratante, contemplando as seguintes: 
 

4.5.1 Modulo de GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social); 
 

4.5.1.1 O Software deverá conter toda a Legislação vigente relacionada a GFIP(Guia de 
Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social), Leis Complementares, Decretos e Atos 



 

normativos; 
 
4.5.1.2. O software deverá gerar relatórios de inconsistências sobre divergências nos 
procedimentos internos relacionados a GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à 
Previdência Social) e controles relacionados ao preenchimento das informações de acordo com a 
Legislação Federal vigente;  
 
4.5.1.3 O software deverá fornecer o modulo de retificação do índice do RAT e corrigindo o CNAE, 
adequando o CNAE preponderante da GFIP, com carregamento eletrônico do RE, para retificação 
automática.  
 
4.5.2 Módulo de Comprovante de Pagamento do INSS – Extrato atualizado dos valores pagos a 
Previdência Social; 
 
4.5.2.1 O Software deverá importar todos os dados referente aos comprovantes de Pagamento do 
INSS – Extrato atualizado dos valores pagos a Previdência Social da Prefeitura; e realizar os 
cruzamentos referente aos pagamentos mensais dos períodos anteriores da Prefeitura; 
 
4.5.2.2 O software deverá gerar relatórios de inconsistências sobre divergências nos procedimentos 
internos relacionados aos pagamentos das GPS’s e controles relacionados ao preenchimento das 
informações de acordo com a Legislação Federal vigente;  
 
4.5.2.3 O software deverá realizar os cruzamentos necessários para identificação das 
inconsistências geradas em relação aos pagamentos em desacordo com as Gfip’s geradas nos 
meses anteriores. 

 
 4.5.3 Módulo de RAT (Risco Ambiental do Trabalho); 
 
4.5.3.1 O Software deverá fornecer toda a Legislação vigente relacionada ao RAT (Risco Ambiental 
do Trabalho), Leis Complementares, Decretos e Atos normativos; 
 
4.5.3.2 O software deverá gerar relatórios de adequação e enquadramento dos servidores de acordo 
com CNAE preponderante a RAT (Risco Ambiental do Trabalho) e controles relacionados ao 
preenchimento das informações de acordo com a Legislação Federal vigente;  
 
4.5.3.3 Software deverá fornecer modulo de cruzamento do CNAE com CBO, para verificar 
correta adequação do servidor.  
 
4.5.4 Módulo de FAP (Fator Acidentário de Prevenção); 
 
4.5.4.1 O Software deverá fornecer toda a Legislação vigente relacionada ao FAP (Fator 
Acidentário de Prevenção), Leis Complementares, Decretos e Atos normativos; 
 
4.5.4.2 O software deverá gerar relatórios de inconsistências sobre divergências nos 
procedimentos internos relacionados a FAP (Fator Acidentário de Prevenção) e controles 



 

relacionados ao preenchimento das informações de acordo com a Legislação Federal vigente; 
 

4.5.4.3 Após análise da Legislação vigente relacionada ao FAP (Fator Acidentário de 
Prevenção), que serão geradas pela Contratada, poderá ser realizada treinamento, presencial 
ou via sistema, de utilização do sistema entre os técnicos da Contratada e os servidores 
municipais, para esclarecimento sobre possíveis dúvidas e/ou interpretações sobre a Legislação 
vigente.  

 
4.5.5 Módulo de RAT Ajustado (Risco Ambiental do Trabalho) antigo SAT;  

 
4.5.5.1 O Software deverá fornecer toda a Legislação vigente relacionada ao RAT Ajustado 
(Risco Ambiental do Trabalho) antigo SAT, Leis Complementares, Decretos e Atos normativos; 
 
4.5.5.2 Após análise da Legislação vigente relacionada ao RAT Ajustado (Risco Ambiental do 
Trabalho) antigo SAT, que serão geradas pela Contratada, poderá ser realizada treinamento, 
presencial ou via sistema, de utilização do sistema entre os técnicos da Contratada e os 
servidores municipais, para esclarecimento sobre possíveis dúvidas e/ou interpretações sobre 
a Legislação vigente.  
 
4.5.6 Módulo de CNAE (Código Nacional de Atividade Econômica); 
 
4.5.6.1 O Software deverá fornecer toda a Legislação vigente relacionada ao CNAE (Código 
Nacional de Atividade Econômica), Leis Complementares, Decretos e Atos normativos; 
 
4.5.6.2 O software deverá gerar relatórios de inconsistências sobre divergências nos 
procedimentos internos relacionados ao CNAE (Código Nacional de Atividade Econômica) e 
controles relacionados ao preenchimento das informações de acordo com a Legislação Federal 
vigente; 
 
4.5.6.3  Após análise da Legislação vigente relacionada ao CNAE (Código Nacional de Atividade 
Econômica) que são geradas pela Contratante, poderá ser realizada treinamento, presencial ou 
via sistema, de utilização do sistema entre os técnicos da Contratada e os servidores municipais. 
Sobre possíveis dúvidas e/ou interpretações sobre a Legislação vigente.  

 
4.5.7 Módulo de CAT (Comunicado de Acidente de Trabalho). 

 
4.5.7.1 O Software deverá fornecer toda a Legislação vigente relacionada ao CAT (Comunicado 
de Acidente de Trabalho), Leis Complementares, Decretos e Atos normativos; 

 
4.5.7.2 Após análise da Legislação vigente relacionada ao CAT (Comunicado de Acidente de 
Trabalho) que são geradas pela Contratante, poderá ser realizada treinamento, presencial ou via 
sistema, de utilização do sistema entre os técnicos da Contratada e os servidores municipais. 

 
4.5.8 Módulo de FPAS (Fundo da Previdência e Assistência Social) 
 



 

4.5.8.1 O Software deverá fornecer toda a Legislação vigente relacionada ao FPAS (Fundo da 
Previdência e Assistência Social), Leis Complementares, Decretos e Atos normativos; 

 
4.5.8.2 Após análise da Legislação vigente relacionada ao FPAS (Fundo da Previdência e 
Assistência Social) que são geradas pela Contratante, poderá ser realizada treinamento, presencial 
ou via sistema, de utilização do sistema entre os técnicos da Contratada e os servidores municipais. 

 
5 – FUNCIONALIDADES OBRIGATÓRIAS DOS MÓDULOS (SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO), FORMA DE DEMONSTRAÇÃO E VERIFICAÇÃO 
 
5.1. Faz-se necessário que o sistema ofertado possua todos os eventos considerados como 
Verbas Indenizatórias, e que sejam amparados conforme legislação vigente e normas 
regulatórias. 
 
5.2 A empresa primeira classificada deverá realizar demonstração do sistema e suas 
funcionalidades, que será disponibilizado para Administração, conforme exigido no item 1. 
 
5.3 O software deverá apresentar relatórios emitidos pelo sistema que comprovem os serviços 
prestados e atendam a exigência da Administração, conforme segue: 
 
5.3.1 Relatório anual com valores agrupado por evento informando o mês de competência e 
valor; 
 
5.3.2 Relatório mensal com valores agrupados por evento informando valor e ano; 
 
5.3.3 . Modulo com eventos individualizados com respectivas bases legais, Leis 
Complementares, Decretos e Atos normativos. 
 
5.3.4 Relatório com identificação de possíveis contingencia relacionado à folha de pagamento; 
 
5.3.5 Relatório com identificação de possível contingencia relacionado ao preenchimento de 
SEFIP/GFIP; 
 
5.3.6 Relatório com identificação de comparativo entre GFIP e GPS; 
 
5.3.7 Relatório com Gráfico com valores identificados sobre Verbas Indenizatórias; 
 
5.3.8 Comparativo de valor identificado de Verbas indenizatórias mensal com valor de GPS 
utilizado no mês; 
 
5.3.9 Relatório com gráfico da evolução por ano dos valores identificados de Verbas 
Indenizatórias; 
 
5.3.10 Relatório de evolução da atualização monetária SELIC. 

 



 

6 – CARACTERÍSTICAS FUNCIONAIS E OPERACIONAIS  
 
6.1 O sistema pretendido deverá possuir todas as suas funcionalidades em ambiente WEB, via 
"browser" (Internet Explorer e/ou Mozilla Firefox e/ou Google Chrome e/ou Safari).  
 
6.2 A Contratante deverá ter apenas acesso a internet para acesso total ao sistema. 

 
7 – CONTROLE DE ACESSO A CONTEÚDO  
 
7.1. Com a finalidade de garantir que os funcionários acessem o sistema de forma segura 
deverá ser acessado com usuário e senha disponibilizado somente pela Contratada, o número 
de acessos e número de usuários cadastrados deverá ser ilimitados assim sendo possíveis 
todos os departamentos envolvidos no processo de folha fazer consultas ao sistema. 

 
8 – CONTROLE DE ACESSO DOS USUÁRIOS DA ADMINISTRAÇÃO  
 
8.1. Com a finalidade de garantir que os funcionários da Administração acessem de forma 
segura o conteúdo das informações declaradas pelos usuários, o sistema pretendido deverá 
possuir identificação, senha, teclado virtual (para garantir a proteção contra monitoração da 
digitação através do teclado físico) e contra-senha.  

 
9 – DISPONIBILIZAÇÃO E CAPACITAÇÃO 
 
9.1- DISPONIBILIZAÇÃO 
 
9.1.1. Tendo em vista que o sistema pretendido tem como foco principal a gestão previdenciária 
sobre as Verbas Indenizatórias, este deverá ser disponibilizado em até 10 dias úteis da 
assinatura do contrato. 
 
9.1.2 A empresa contratada deverá, obrigatoriamente, disponibilizar o sistema aos usuários para 
uso em caráter experimental, como processo de testes no prazo máximo de 05 dias corridos e 
será executada conforme cronograma proposto pela contratada para implantação do sistema 
contemplando, obrigatoriamente, todas as exigências solicitadas; 

 
9.2 – CAPACITAÇÃO 
 
9.2.1. A empresa contratada deverá oferecer a capacitação durante a vigência do contrato para 
os servidores que forem indicados pela Contratante, de forma a garantir adequada e plena 
utilização do sistema oferecido. 
 
9.2.2 A capacitação será ministrada pela empresa Contratada e será direcionado aos 
profissionais envolvidos no processo de folha de pagamento devendo abordar os conteúdos 
necessários à operacionalização do sistema, proporcionando conhecimento e capacitação. 
 
9.2.3 A capacitação deverá cumprir carga horária de 20 (vinte) horas/aula, presencial ou On – 



 

Line, nos primeiros quatro meses de implantação e 04 (quatro) horas/aula por mês a partir do 
Quinto mês, On – Line ou presencial, na vigência do contrato. 
 
9.2.4.  Durante a vigência do contrato serão treinados para uso do sistema grupos de no mínimo 
01 (um) e no máximo de 10 (dez) servidores. 

 
 

10 – SUPORTE  
 

10.1  SUPORTE A ADMINISTRAÇÃO 
 

10.1.1 Com o objetivo de atender aos interesses da administração, é necessário que seja 
disponibilizado o suporte técnico em horário comercial para os profissionais envolvidos 
tirarem duvidas relevantes ao sistema. 

 
10.1.2 A empresa Contratada deverá possuir uma central de atendimento ao usuário com 
equipe técnica especializada, durante todo o período contratual, para auxiliar a utilização do 
sistema. 

 
10.1.3 A contratada deverá oferecer esclarecimentos sobre os módulos do sistema de Verbas 
Indenizatórias, disponibilizando atendimento, através de canais de comunicação “on-line”, via 
internet durante o horário comercial. 
 
10.1.4 O sistema também deverá disponibilizar meios de comunicação e consultas que 
possibilitarão condições de fornecer auxílio aos usuários, mesmo que eles não estejam 
logados no sistema. 

 
11 – INFRAESTRUTURA E GARANTIA TECNOLÓGICA  
 
11.1 INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA  
 
11.1.1. Para que todas as funções do sistema possam ser disponibilizadas a contratante, será 
necessário que a empresa Contratada mantenha alocados em suas dependências 
equipamentos e dispositivos de alta performance que forneçam toda infraestrutura necessária 
para implantação, manutenção preventiva e corretiva, bem como fornecer garantias de 
segurança para as transações via WEB do objeto ora proposto, durante a vigência contratual, 
atendendo, no mínimo, os seguintes requisitos: 
 
11.1.1.1 Data Center com Alta Performance e Balanceamento de Carga 7/24 , que detém 
certificação reconhecida pelos órgãos competentes para todos os critérios de Segurança Física 
(fogo, falta de energia, antifurto) e Segurança Tecnológica (antihackers); 
 
11.1.1.2 Servidores (aplicativos, Internet e Banco de Dados) trabalhando com componentes 
que ofereçam redundância no ambiente acessado pela contratante e também quanto às 
questões relativas às Seguranças Física e Tecnológica e Backups; 
 



 

11.1.1.3 Links de comunicação de alto desempenho com Banda compatível com a 
demanda e com garantia de Alta Disponibilidade, capazes de disponibilizar acesso via WEB a 
todos os usuários da contratante simultaneamente; 

 
11.1.1.4 Sistemas de antivírus/spywares, para proteção contra eventuais vírus, evitando 
paradas e perdas para a contratante;  
 
11.1.1.5 Softwares para segurança da informação que garantam o sigilo e a proteção contra 
"roubo de informações" que possam ocorrem através de ataques realizados por pessoas de 
fora do ambiente e também de dentro do próprio ambiente disponibilizado;  
 
11.1.1.6 Sistemas gerenciadores de banco de dados;  
 
11.1.1.7 Sistemas para gerenciamento de cópias de segurança (backups);  
 
11.1.1.8 Softwares de gerenciamento para acompanhamento, medição e monitoramento da 
performance dos equipamentos de infraestrutura, operando deforma proativa para situações 
eventuais de instabilidade, proporcionando qualidade e segurança para a infraestrutura 
fornecida;  
 
11.1.1.9 Ambiente de homologação: disponibilizar um ambiente nas mesmas condições do 
ambiente de produção, atendendo os mesmos requisitos, com os sistemas integrados para 
customizações, implementações e testes, que se façam necessários para atender às 
peculiaridades da legislação.  
 
11.2  GARANTIA TECNOLÓGICA  
 
11.2.1 A Contratada deverá garantir a atualização tecnológica do sistema ofertado, mantendo-o 
em plena conformidade com a legislação (Federal pertinente ao objeto), sem nenhum ônus 
adicional para a Contratante, durante a vigência do Contrato. 

 
11.2.2. Ao final do contrato, não havendo interesse em renovação por parte desta 
Administração, a empresa fornecedora do Sistema deverá garantir a impressão de todos os 
relatórios e informações pertinentes ao trabalho efetuado, pelo período de 120 dias do término 
do contrato, e garantir, também, o acesso aos dados processados de forma pontual quando se 
fizer necessário por motivo de prestação de contas aos órgãos fiscalizadores, especialmente a 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Tribunal de Contas, pelo prazo de 5 (cinco) anos 
do término do contrato. 
 
12 – ANÁLISE, CRÍTICA E UTILIZAÇÃO DOS VALORES ENCONTRADOS  
 
12.1 A Prefeitura será responsável pela análise, juntamente com a equipe técnica da 
Contratada no que couber, especialmente com relação às regras e parametrizações dos 
software, e correção das possíveis inconsistências e irregularidades encontradas e apontadas 
nos relatórios fornecidos pelo software disponibilizado.  



 

 
13 – INFORMAÇÃO SOBRE O SISTEMA  
 
13.1 Para que o sistema pretendido seja plenamente utilizado pela administração, será 
necessário que as informações sobre o sistema sejam devidamente disponibilizadas, devendo 
obrigatoriamente, contemplar as seguintes atividades:  
 
13.1.1 A empresa contratada deverá fornecer à Contratante um modelo de manual de 
orientação aos usuários do sistema, no qual deverá constar identificação e senha individual;  
 
13.1.2 Caso a Contratante solicite alterações no modelo do manual de orientação aos 
usuários, a empresa contratada será notificada, por escrito, para realizar as alterações 
solicitadas, devendo ocorrer em tempo hábil a fim de não prejudicar o cronograma de 
implantação; 
 
13.1.3. Os custos relativos à impressão do manual de orientação aos usuários serão arcados 
pela Contratada;  
 
13.1.4 O número estimado de manuais a serem impressos é de 3 (Três) manuais; 
 
14 – RELATÓRIOS ADICIONAIS DO MÓDULO DE GERÊNCIA ELETRÔNICA DO VALOR 
PAGAMENTO INDEVIDO À MAIOR 
 
14.1.O módulo deverá oferecer relatórios que tenham por objetivo demonstrar a evolução do 
valor passível de recuperação pela municipalidade, possibilitando a análise e tomada de 
decisões, devendo, obrigatoriamente, conter: 
 
14.2. Relatório de acompanhamento mensal dos Valores estatísticos de movimentação 
econômica com as devidas projeções para o exercício presente com base no desempenho 
mensal;  
 
14.3. Relatório contendo mapa sintético dos movimentos econômicos com valores 
estatísticos apurados do exercício atual comparado com o exercício anterior; 
 
14.4. Relatório resumido dos valores apontados; 
 
15 – DISPOSITIVO DE SOLICITAÇÃO DE ORDEM DE SERVIÇO ELETRÔNICA  
 
15.1 Com o objetivo de atender aos interesses da preservação do meio ambiente, o sistema 
deverá possuir dispositivo para que a Administração possa solicitar serviços à empresa 
Contratada, bem como acompanhar e homologar a conclusão dos mesmos, de forma 
eletrônica e automaticamente "em tempo real", conforme exigência deste item. As regras 
obrigatórias de funcionamento desse dispositivo são:  
 
15.2 Deverá estar disponível no mesmo acesso do usuário da Administração ao sistema, 



 

conforme os padrões estabelecidos; 
 
15.3 Deverá manter histórico das solicitações, incluindo tempo gasto para conclusão dos 
serviços;  
 
15.4 Deverá possibilitar condições de inserir anexos, com o intuito de facilitar a compreensão 
ou justificar a solicitação. 
 
16 – FALE CONOSCO 
 
16.1 O sistema deverá conter dispositivo que possibilite a comunicação eletrônica da 
prefeitura através de e-mail. 
 
16.2. As regras obrigatórias de funcionamento desse dispositivo são:  

 
16.2.1 O dispositivo deverá estar disponível para utilização dos usuários na página inicial do 
sistema tendo a necessidade de estar logado no sistema, ou seja, deve ser necessário ser 
efetuado por servidor cadastrado e possuir usuário/senha;  
 
16.2.2 O dispositivo deverá permitir que o usuário direcione o email de acordo com o assunto 
pretendido, para tal, o sistema deverá exibir opções para que o mesmo selecione o assunto 
na lista pré-definida pelo sistema, onde o campo destinado para descrição, independente do 
assunto, não deverá ter limitação de caracteres;  
 
16.2.3 Após o envio, o sistema deverá exibir mensagem de sucesso/insucesso possibilitando 
que o usuário tenha certeza de que o e-mail foi encaminhado ao destino.  
 
17 – RESULTADO DOS SERVIÇOS 
 
17.1 Durante o período de capacitação, será realizada, na prática, a geração de planilhas e 
relatórios circunstanciados. 
 
17.2 Tais relatórios deverão contemplar possíveis alterações das rotinas fiscais internas, as 
quais, uma vez implementadas, deverão ter como resultado a imediata e efetiva redução da 
carga tributária para a Prefeitura. 
 
18 – DESPESAS E CUSTAS 
 
18.1 As despesas para a execução dos serviços tais como estadia, viagem, deslocamento, 
alimentação, cópias, autenticações, encadernações, custas, emolumentos, entre outras serão 
custeadas pela empresa contratada. 
 
19 – SIGILO 
 
19.1 Os profissionais da licitante vencedora deverão comprometer-se a manter absoluto sigilo 



 

sobre todos os elementos e documentos dos quais fizerem uso durante a realização dos 
trabalhos. 
 
19.2 As questões pertinentes a patentes, bem como conhecimento tecnológico e segredo 
industrial que eventualmente passam pela apreciação dos servidores municipais serão 
consideradas com a mesma importância e discrição que os dados econômicos, societários e 
financeiros analisados em razão da prestação dos serviços em questão. 
 
20 – RESPONSABILIDADE 
 
20.1 A contratada terá como responsabilidade principal a disponibilização do software, 
capacitação dos usuários e suporte, dentro dos termos acima mencionados. 
 
20.2 A contratada também terá a responsabilidade a atualização do software de acordo com a 
mudança e atualização da legislação previdenciária vigente pertinente. 
 
20.3 O software deve emitir todos os relatórios indispensáveis para as prestações de contas 
junto aos órgãos fiscalizadores, especialmente, para a Secretaria da Receita Federal do Brasil 
e para o Tribunal de Contas.  
 
20.4 O prestador de serviços tem exclusiva responsabilidade pela remuneração de seus 
profissionais, bem como pelo cumprimento de todas as obrigações legais, paralegais e de 
qualquer natureza para com os mesmos, notadamente os referentes ao cumprimento das leis 
trabalhistas, previdenciárias, securitárias e tributárias, ficando dessa forma expressamente 
excluída qualquer responsabilidade por parte da Prefeitura contratante. 
 
21 – PRAZO 
 
21.1 O prazo contratual será de 06 meses a partir da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado nos termos da lei 8.666/93, mediante elaboração de termo aditivo a época oportuna. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 
 

 
DADOS DO LICITANTE 
 
Denominação:  
Endereço:                                                      Cidade:                           Estado:  
Telefone:                                                        Fax:                                Email:      
CNPJ:                                                             Inscrição Estadual ou Municipal: 
 
 
À: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2018  
Processo nº 89/2018  
 
 Tendo examinado minuciosamente o Edital de Pregão Presencial nº 45/2018 e seus 
Anexos, destinado a contratação de empresa especializada para a locação de licença de uso de 
software de gestão previdenciária, compreendendo: implantação do sistema, importação de 
dados, capacitação, treinamento, manutenção, atualização e suporte técnico, passamos a 
formular a PROPOSTA, conforme a seguir: 

 
 

Item Serviços Valor 
mensal 

Valor total 06 
meses 

01 
locação de licença de uso de software de 
gestão previdenciária, conforme especificações 
constantes no Anexo I  

  

     
 
Validade da proposta de XX dias. (Conforme edital). 
Prazo de entrega: Conforme termo de referência. 
Local para entrega dos serviços: Conforme termo de referência. 
Dados bancários: _____________________________________ 
 
**Local e Data** 
 
**Identificação**  
(Nome completo, Documento de Identidade, CPF e Assinatura do Representante Autorizado) 
 
**Carimbo CNPJ da empresa**  

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 

ANEXO III  

MODELO DA CREDENCIAL 

 

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, a 
empresa........................, com sede na..................................,devidamente  inscrita no CNPJ nº 
................ e Inscrição Estadual nº ...................., representada por seu sócio-gerente 
Sr.(a)......................., portador(a) da Cédula de Identidade RG nº .................... e do CPF nº 
........................., nomeia e constitui seu representante o(a) Sr.(a)...................., portador(a) da 
Cédula de Identidade RG nº ................... e do CPF nº ..............................., a quem são conferidos 
poderes para representar a empresa outorgante no Pregão Presencial nº 45/2018, instaurado pela 
Prefeitura Municipal de Pederneiras, em especial para firmar declarações e atas, apresentar ou 
desistir da apresentação de lances verbais, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da 
interposição de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado. 
 

Local e data. 

 

Assinatura pelo responsável pela outorga. 

 

Obs.: Na apresentação desta procuração a mesma deverá vir acompanhada do contrato social da 
proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a capacidade/competência do 
outorgante para constituir mandatário. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

ANEXO IV  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2018  

Processo nº 89/2018  

 

..................................., devidamente inscrita no CNPJ sob nº ................................, com sua 
sede.........................................., em conformidade com o disposto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 
10.520/2002, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital 
que rege o certame acima indicado. 

 

Local e data. 

 

Assinatura do representante legal 

Nº do RG 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

ANEXO V  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO 
TRABALHO 

 

Eu..................................., representante legal da empresa................................., interessada em 
participar do PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2018 da Prefeitura Municipal de Pederneiras, declaro 
sob as penas da lei, que, a empresa ....................................encontra-se em situação regular 
perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do 
artigo 7º da Constituição Federal. 

     Local e data. 

 

    Assinatura do representante legal 

      Nº do RG 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO   
 
 
Pregão Presencial nº 45/2018 
 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO 
DE SOFTWARE DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 
45/2018. 
 
Aos .......... dias do mês de ............ de 2018, o MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS,  com sede à Rua 
Siqueira Campos, n.º S-64, CNPJ n.º 46.189.718/0001-79,  representado neste ato por VICENTE 
JULIANO MINGUILI CANELADA, Prefeito Municipal, brasileiro, solteiro, portador do RG n.º 
..................... e inscrito no CPF sob n.º ....................., residente e domiciliado nesta cidade de 
Pederneiras – SP, doravante denominado CONTRATANTE e .........................., com sede na 
..........................., ......................... – SP, CNPJ n.º ............................. e Inscrição Estadual n.º 
..................., neste ato representada por ................................., portador do RG nº ......................, 
inscrito no CPF sob n.º ......................, residente e domiciliado na ................., ..............- SP, daqui 
em diante denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do resultado do Pregão 
Presencial nº 45/2018, têm entre si, como justo e contratado o seguinte: 
 
 

1- DO OBJETO 
 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato, a locação de licença de uso de software de gestão 
previdenciária, compreendendo: implantação do sistema, importação de dados, capacitação, 
treinamento, manutenção, atualização e suporte técnico, conforme especificações constantes do 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 45/2018. 
 

2 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

2.1 - As despesas decorrentes do presente processo licitatório serão empenhadas dentro da 
seguinte codificação: Ficha nº  749 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - 02.20.01 - 
Coordenadoria de limpeza Pública. 
 

3 - DA SUBMISSÃO AO EDITAL 
 

3.1 - A CONTRATADA ratifica neste ato sua submissão a todas as exigências do Edital de Pregão 
Presencial n.º 45/2018 e seus anexos, que constituem parte integrante deste contrato, 
juntamente com a proposta da empresa vencedora, bem como a Ata da sessão pública de 
realização do certame (exceto no que contrariar as normas do Edital e seus anexos ou deste 
contrato), independentemente de transcrição. 
 

4 – DO PREÇO 
 

4.1 -  O valor mensal para o presente contrato é de R$ ............ (.........), perfazendo o valor total de 
R$ ............. (.........)  para o período de 06 (seis) meses, conforme preço final obtido na sessão de 
realização do Pregão Presencial nº 45/2018. 
 

 
 
 



 

 
5 – DO PAGAMENTO 

 
5.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, 
mensalmente, em até 10 (dez) dias úteis após a apresentação da nota fiscal/fatura  
correspondente, devidamente atestada pelo Secretário Municipal de Administração.  
 
5.2 – As notas fiscais deverão ser emitidas e entregues na Prefeitura Municipal no último dia útil 
de cada 30 (trinta) dias referentes aos serviços prestados, para que o pagamento ocorra no prazo 
estabelecido no item 5.1.   
 
5.3 - No caso da Contratada em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o 
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, 
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  
 
5.4 - No caso da Contratada em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais 
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações 
do plano de recuperação extrajudicial. 

 
6 – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 
6.1 – Todas as despesas necessárias ao fiel cumprimento do objeto do termo de contrato correrão 
exclusivamente por conta da CONTRATADA, inclusive aquelas relacionadas com os programas 
em si, os serviços de implantação, funcionamento, importação total de dados, customização, 
treinamento de pessoal, além dos deslocamentos, diárias, estadias, alimentação, e, custo com 
pessoal para atendimentos técnicos “in-loco”, quando requisitado pela Prefeitura.  
 
6.2 – No caso de necessidade de atendimento in-loco,  todas as despesas decorrentes de 
deslocamentos, hospedagem e alimentação dos técnicos, correrão exclusivamente por conta da 
contratada, devendo tais custos estar previstos no valor ofertado da locação mensal. 
 
6.3 – Imediatamente após a assinatura deste contrato, a CONTRATADA deverá dar inicio aos 
trabalhos de implantação do software e importação dos dados existentes e necessários. O prazo 
máximo para que o software esteja totalmente implantado e plenamente operante em todas as 
suas funções, não poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis, devendo ser disponibilizado para uso 
em caráter experimental, como processo de testes, no prazo máximo de 05 dias corridos, ambos 
os prazos a contar da data de assinatura do termo de contrato.  
 
6.4. São obrigações da contratada, além daquelas previstas nas cláusulas deste contrato, edital e 
seus anexos:  
 
6.4.1. Implantar o software, objeto desta licitação, de acordo com as melhores técnicas e com 
pessoal capacitado e nos prazos estipulados. 
 
6.4.2. Manter o técnico do CONTRATANTE, encarregado de acompanhar os trabalhos, a par do 
andamento do projeto, prestando-lhe todas as informações necessárias.  
 
6.4.3. Corrigir eventuais problemas de funcionamento do software.  
 
6.4.4. Na expiração do prazo contratual, a CONTRATADA deverá garantir ao CONTRATANTE, a 
impressão de todos os relatórios e informações pertinentes ao trabalho efetuado, pelo período de 



 

120 (cento e vinte) dias do término do contrato, e garantir, também, o acesso aos dados 
processados de forma pontual quando se fizer necessário por motivo de prestação de contas aos 
órgãos fiscalizadores, especialmente a Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Tribunal de 
Contas, pelo prazo de 5 (cinco) anos do término do contrato, nos termos do Anexo I do Edital de 
Pregão Presencial nº 45/2018.  
 
6.4.5. Manter sigilo absoluto das informações processadas. 
 
6.4.6. Manter o fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, 
edital e seus anexos. 

 
7- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
7.1- O presente contrato terá vigência pelo prazo de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado 
nos termos do artigo 57, da lei nº 8.666/93.  
 

8 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E FUNCIONAMENTO 
 
8.1 - O objeto do presente contrato será recebido: 
 
8.1.1 - provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 
especificação; 
 
8.1.2 - definitivamente, após a verificação da qualidade e perfeito funcionamento do mesmo, e 
conseqüente aceitação. 
 
8.2 – Será rejeitado no recebimento se o software fornecido e instalado estiver com 
especificações diferentes das constantes no ANEXO I do edital de Pregão Presencial nº 45/2018 e 
das informadas na PROPOSTA da CONTRATADA, devendo a sua substituição ocorrer na forma e 
prazos definidos no subitem 8.3. 
 
8.3 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá:  
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
 
a.1) na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado;  
 
b) se disser respeito à diferença no funcionamento, determinar sua complementação ou rescindir 
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
 
b.1) na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  
 

9 - DA GARANTIA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
9.1 – Para Garantia de Execução do Contrato a CONTRATADA apresentará no prazo máximo de 
15 (quinze) dias a contar da data de assinatura deste Contrato, conforme disposto no item 1.1, da 



 

cláusula XIII do Edital, Caução no valor de R$ ...................(..............), podendo optar por uma das 
seguintes modalidades: 
 
9.1.1 – caução em dinheiro  ou títulos da Dívida Pública; 
 
9.1.2 – seguro-garantia; 
 
9.1.3 – fiança bancária. 
 
9.2 – A Caução de Garantia prevista no item 9.1 será liberada ou restituída após a conclusão e 
aceitação definitiva dos serviços objeto do presente contrato, após a lavratura do Termo de 
Recebimento Definitivo dos mesmos.  
 
9.2.1.- A Caução Garantia quando prestada em Dinheiro, deverá ser devolvida atualizada 
monetariamente, conforme prevê o § 4º do art. 56 do citado diploma legal. 
 
9.2.2 – Se a caução for prestada em Títulos da Dívida Pública, deverá a CONTRATADA 
apresentar no ato a relação dos mesmos. 
 

10 - DAS MULTAS E PENALIDADES 
 

10.1 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei federal nº 10.520/02 e artigo 87 da 
lei federal nº 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a 
defesa prévia:  
 
10.1.1 – Pelo atraso injustificado na implantação completa do software e das demais obrigações 
resultantes da contratação, até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o 
valor total da contratação, por dia de atraso; 
 
10.1.1.1 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 
 
10.1.2 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato. 
 
10.1.3 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato. 
 
10.1.4 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do pagamento que fizer à Contratada, 
após a sua imposição. 
 
10.1.5 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e 
conseqüentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 

11 – DO LOCAL PARA ENTREGA DOS SERVIÇOS 
 

11.1 - Os serviços deverão ser entregues na Sede do CONTRATANTE, sito à Rua Siqueira 
Campos, nº S-64, Centro – Pederneiras - SP. 
 

 
 
 



 

12- DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
12.1- O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato por ato administrativo unilateral, 
nas hipóteses previstas no artigo 78, incisos I a XII, da lei n.º 8.666/93, sem que caiba à 
CONTRATADA qualquer indenização e sem embargo da imposição das penalidades previstas na 
cláusula anterior. 
 
12.2 - No caso da Contratada estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em 
falência ensejará a imediata rescisão deste Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais.  
 
12.3 - No caso da Contratada estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento 
do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão deste Contrato, sem prejuízo da aplicação 
das demais cominações legais. 

 
13- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
13.1-  O presente contrato está vinculado ao edital de Pregão Presencial nº 45/2018, à proposta 
da CONTRATADA e às leis nºs 8.666/93 e 10.520/02. 
 
13.2 - Os serviços somente serão recebidos, se estiverem em perfeitas condições, atestados pela 
Equipe Técnica de Avaliação e Execução, que acompanhará a sua execução.  
 
13.3 – Caso seja necessário, a critério do CONTRATANTE, a CONTRATADA se obrigará a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 
serviços em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste contrato. 
 
13.4 – Durante a execução dos serviços objeto deste contrato, sempre que solicitado, a 
CONTRATADA deverá fornecer as certidões exigidas no edital, a fim de manter atualizada a sua 
condição de habilitação. 
 
13.5 - Fica expressamente vedada à CONTRATADA a cessão ou subcontratação total da 
execução dos serviços, objeto deste contrato, sendo permitida, entretanto, a subcontratação 
parcial da obrigação considerada acessória ao objeto contratado, desde que devidamente 
aprovada pelo CONTRATANTE. 
 
13.6 – Fica expressamente vedada, ainda, a violação e divulgação de qualquer tipo de informação 
a que a CONTRATADA tenha acesso em razão da prestação dos serviços contratados. 
 
13.7 - A CONTRATADA deverá manter como preposto para representá-la na execução deste 
contrato o senhor (a).................................... 
 

14 - DO FORO 
 
14.1- A parte que transgredir o presente contrato, deixando de cumpri-lo, responderá perante a 
outra, por perdas e danos que forem apurados em liquidação. Se houver Procedimento Judicial, a 
parte faltosa, ainda responderá pelo pagamento de custas e honorários do advogado contratado 
pela parte fiel. 
 
14.2- Fica eleito o Fórum da Comarca de Pederneiras, para dirimir divergências ou causas 
oriundas do presente contrato. 
 



 

E por estarem de pleno acordo com o disposto nas cláusulas deste contrato digitado em 03 (três) 
vias de igual teor, assinam-o juntamente com as testemunhas abaixo que a tudo assistiram para 
que surta seus devidos efeitos jurídicos. 
 

Pederneiras, ... de .............. de 2018 
 

 
CONTRATADA                                                                                             CONTRATANTE  
 
 
 
TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa 
____________________________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ 
n° ___________________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 
do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 45/2018,  
realizado pelo Município de Pederneiras, Estado de São Paulo. 
 
 
      Local e data. 
 
 
      _______________________________ 
      Nome do representante 
      RG n° ................................... 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO VIII - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2018   
 
 
 
CONTRATANTE: Município de Pederneiras 
CONTRATADA:  
CONTRATO Nº  
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a locação de licença de uso de software de 
gestão previdenciária. 
ADVOGADO(S): 
 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
 
1. Estamos CIENTES de que:  
 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP;  
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil;  
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá 
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.  
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  
 
Pederneiras, ......, de ........ de 2018. 
 
Pelo CONTRATANTE E GESTOR DO ÓRGÃO:  
 
Nome: ___________________________________________________________  
Cargo:___________________________________________________________  
CPF: ___________________________ RG: _____________________________  
Data de Nascimento: ____/____/_____  
Endereço residencial completo: _______________________________________  
E-mail institucional _________________________________________________  



 

E-mail pessoal:____________________________________________________  
Telefone(s):_______________________________________________________  
Assinatura:_______________________________________________________ 
 
 
 
 
Pela CONTRATADA:  
 
Nome: ___________________________________________________________  
Cargo:___________________________________________________________  
CPF: ___________________________ RG: _____________________________  
Data de Nascimento: ____/____/_____  
Endereço residencial completo: _______________________________________  
E-mail institucional _________________________________________________  
E-mail pessoal:____________________________________________________  
Telefone(s):_______________________________________________________  
Assinatura: _______________________________________________________ 

 
 


